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CNJP 50.006.048/0001-85 

interação com a sociedade em geral, a intersetorialidade e articulação das ações da Rede 

Socioassistencial e demais políticas públicas de modo a contribuir efetivamente para a 

quebra do ciclo de exclusão, abandono e preconceito a qual vem enfrentando as pessoas 

idosas atualmente. 

, A organização é geral e permeia: rotina documental dos residentes, atendimento dos Órgãos 

' Fiscalizadores de Entidades que acolhem os idosos dentro do município, análise de dinâmicas 

internas que necessitem de readequações dos usuários e outras providências regularmente 

tomadas por Entidade que querem continuar mantendo trabalhos sérios e sistematizados no 

contexto social. 

Forma de Acesso 

As pessoas idosas de ambos os sexos serão provenientes dos encaminhamentos dos Centros de 

Referência de Assistência Social-CRAS, Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social-CREAS, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Direitos da Pessoa com 

Deficiência e do Idoso, Ministério Público e Munícipes respeitando-se o Estatuto e Regimento 

lnkrno da Entidade. 

Critérios de Elegibilidade 

O critério de elegibilidade terá como paradigmas a Constituição Federal, ResoiU1; 11.' 

283/2005. Estatuto do Idoso e a resolução 109 que aprova a Tipificação Nacional cios Serviços 

Socioassistenciais e o próprio Regimento e Estatuto Interno cb instituição. Désta forn1c1. " 

entidade prestará atendimento às pessoas idosas de ambos os sexos, fortalecendo a integraçilo 

entre eles. bem corno os vínculos familiares. 

Objetivo Geral 

A Vila Vicentina tem como objetivo principal promover a inclusão das pessoas idosas 
na sociedade mediante o acolhimento humanizado, com vistas ao resgate da dignidade, 
respeitando sua individualidade, limitação e capacidade, a fim de torna-la respeitada em 
seus direitos de cidadão. Desta forma, a instituição deverá acolher e garantir proteção 
integral para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura 
de vínculos familiares e/ou sociais, possibilitar a convivência comunitária, prover o acesso à 
rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às demais 
Políticas Públicas setoriais, favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, 
capacidades e oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia e 
promover o acesso a programações culturais de lazer , de esporte e ocupacionais internas e
externas relacionando-as a interesse, vivências, desejos e possibilidades a público. 
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